
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

LEI N.° 7.538, DE 19 DE JANEIRO DE 2016 

Altera dispositivos da Lei n.° 7.532, de 23 de 

dezembro de 2015, que "Autoriza contratação 

temporária de excepcional interesse público e dá 

outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 53, inciso IV. da Lei Orgânica do Município. 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

Art. 1.° O art. 3.°, da Lei n.° 7.532. de 23 de dezembro de 2015. que "Autoriza 

contratação temporária de excepcional interesse público e dá outras providências", passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3.° Os contratos firmados em decorrência desta Lei terão a vigência de 6 

(seis) meses, podendo ser renovados uma vez por igual período, de acordo com o previsto no 

artigo 197 da Lei Complementar n.° 035. de 7 de outubro de 2005 (Regime Jurídico), a contar da 

assinatura dos mesmos." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio da Patrulha. 19 de janeiro de 2016. 
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